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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO No 15/2022-
L, DE 12 DE ABRIL DE 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR

GUILHERME ARAÚJO NUNES.

Isso posto, Guilherme Araújo Nunes, por intermédio
do Protocolo n° 4978/2022, de 12/04/2022 - 17:34, apresenta ao Egrégio Ple
nário o seguinte Projeto de Resolução:

PROTOCOLO N° CETSR 12/04/2022 - 17:34 4978/2022 /cmj-
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o presente Projeto de Resolução visa prorrogar o
prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída ||
pela Resolução n® 003-L, de 08/02/2021, com o objetivo de acompanhar o |o
cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico

do Estado de São Paulo - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela
Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.

O) O

C/D [O
UJ.9
Z c

Z 3

o|

O Projeto em questão se justifica na medida em
<

£l
^ S"
=! 2
D o
O S

que a Comissão de Assuntos Relevantes ainda trabalha da no levantamento de ^8

informações junto à SABESP e Prefeitura, necessitando de mais prazo para o
recebimento dos dados solicitados e cumprimento das demais ações em curso,
bem como a finalização dos trabalhos através da apresentação do RELATÓRIO
FINAL. E1
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N® 15/2022
De 12 de abril de 2022.

Prorroga o prazo de funcionamento da

GUILHERME ARAÚJO NUNES

Vereador
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Comissão de Assuntos Reievantes - CAR - <i>o
in>

instituída para acompanhar o cumprimento
do contrato firmado entre a Companhia de S

Saneamento Básico do Estado de São Pauio

- SABESP e o Município de São Roque, au
torizado peia Lei 3.751, de 28 de dezembro

de 2011.
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COo Presidente da Câmara Municipal da Estância Sg

Turística de São Roque,
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Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução:
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Art. 1® Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, o |
nos termos do §8° do artigo 117, do Regimento Interno, o prazo para o funci- ||
onamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída pela Resolu- ;||
ção no 003-L, de 08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do contrato oi
firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de de
zembro de 2011.
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Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data de ;|§
ü g

sua publicação. "i
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Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 12
de abril de 2022. s i
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Parecer ao Projeto de Resolução 015-U de 12 oS
de abril de 2022, de iniciativa do N. Vereador ||
Guilherme Araújo Nunes, o qual Prorroga o ií'2
prazo de funcionamento da Comissão de
Assuntos Relevantes - CAR - instituída para

acompanhar o cumprimento do contrato ||
firmado entre a Companhia de Saneamento ü|
Básico do Estado de São Paulo - SABESP e o o g
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Município de São Roque, autorizado pela Lei
3.751, de 28 de dezembro de 2011 õ |
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O N. Vereador Guilherme Araújo Nunes, com o §8
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presente Projeto de Resolução 015/2022, visa prorrogar o prazo de funcionamento da

Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída pela Resolução n^ 003-L, de tôI
;2>8

08/02/2021, com o objetivo de acompanhar o cumprimento do contrato firmado entre o=s

a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e o Município de ;õ.8
o 8

São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.
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o Projeto em questão se justifica na medida em que c

a Comissão de Assuntos Relevantes ainda trabalha no levantamento de informações |

junto à SABESP e Prefeitura, necessitando de mais prazo para o recebimento dos dados

solicitados e cumprimento das demais ações em curso, bem como a finalização dos

trabalhos através da apresentação do RELATÓRIO FINAL.
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Como é cediço, as Comissões de Assuntos oS

CM -«7

Relevantes se destinam a "elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais
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e à tomada de posição da Câmara em assuntos de reconhecida relevância".
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Nos termos do § S® do artigo 117, do Regimento ií'õ

Interno da Câmara Municipal, se a comissão não concluir os trabalhos no prazo previsto

poderá ser prorrogado o prazo de funcionamento através de Projeto de Resolução.
H-S

a ser deliberado pelo Plenário, cabendo a conveniência e oportunidade aos Ilustres Edis.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de

São Roque, 13 de abril de 2022

VIRGÍNIA COCCHIWINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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Diante do exposto, o Projeto de Resolução está apto õ g
í O

O E
CL oj

B £
C

P̂
 -Q

.BÉ
#8
-8i
03 O

Leis, o quorum para aprovação é maioria simples (art. 117, § 1^). % %
Í2 ̂(tJ ±s

.5 c
O) o

•§&
É o parecer. .st

'O w
o 0

C 0
0 C

i|
o o

■S2
0-C

03
LU c

O

0
Q.



Q/fíti/rvòcí^oa/ da '^á^nola (^d/<ú'(íca de ^
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 Wv ̂

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax; (11)4784-8447 '
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroaue.sp.qov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Absoluta = 8 votos - Presidente vota em caso de empate)

•  Projeto de Resolução n® 15/2022-L, de 12/04/2022, que "Prorroga o prazo de
funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - Instituída para acompanhar o
cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de
dezembro de 2011".

Autoria: Guilherme Nunes

Vereadores VOTAÇÃO

01 Antonio José Alves Miranda - "Toninho Barba" SIM

02 Cláudia Rita Duarte Pedroso SIM

03 Clóvis Antônio Ocuma - "Clóvis da Farmácia" SIM

04 DIego Gouveia Costa SIM

05 Guilherme Araújo Nunes SIM

06 Israel Francisco de Oliveira - "Toco" SIM

07 José Alexandre Plerronl Dias SIM

08 Jullo Antonio Marlano ™X—

09 Marcos Roberto Martins Arruda SIM

10 Newton Dias Bastos - "Nlltinho Bastos" SIM

11 Paulo Noggerinl Júnior - "Paulo Juventude" SIM

12 Rafael TanzI de Araújo SIM

13 Rogério Jean da Silva - "Cabo Jean" SIM

14 Thiago Vieira Nunes SIM

15 Wllllam da Silva Albuquerque SIM

Favoráveis 14

Contrários 0

llã Sessão Ordinária - 18/04/2022
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Resolução 011-L
De 19 de abril de 2022.

(Projeto de Resolução n° 015-L, de 12/04/2022, de z
autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes - PL) s
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Prorroga o prazo de funcionamento da
Comissão de Assuntas Reievantes - CAR -
instituída para acompanhar o cumprimento do

Saneamento Básico do Estado de São Pauio -
SABESP e o Município de São Roque, autorizado
peia Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque,

o I
"Z.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância gi
P

JÚLIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução; i §
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Art. 1° Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, nos ||
termos do §8° do artigo 117, do Regimento Interno, o prazo para o funcionamento t°
da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída pela Resolução n^ 003-L, de 18
08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do contrato firmado entre a |d

coiS
3Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e o Município 11

de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011. o=s
P
Q.MArt. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 81

publicação.
Aprovada na 11^ Sessão Ordinária, de 18 de abril de 2022. e;|
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ATOS OFICIAIS

Ata da 10' Sessão Ordinária de 11 de abril de 2022.

V Período Legislativo Ordinário -10* Legislatura.
Presidência: Jullo Antonío Marlano, Paulo Rogério Noggerinl Júnior e Clovis Antonio Ocuma.

Secretaria: Olego Gouveia da Costa e Wlllíam da Silva Albuquerque.

Vereadores Presentes: Antonto José Alves Miranda, Claudia Rita Duarte Pedroso, Clovis Antonío Ocuma, Die-

go Gouveia da Costa, Gulíierme Araújo Nunes. Israel Frandsco de Oliveira. José Alexandre Pierroni Dias, Júlio
Antonío Marlano, Marcos Roberto Martins Arruda, Newlon Dias Gastos, Paulo Rogério Noggsrini Júnior, Rafael
Tanzi de Araújo, Rogério Jean da Silva, Thiago Vieira Nunes e V^iUam da Silva Albuquerque.

Vereadores Ausentes: nenhum.

Inicio dos trabalhos às 14h16min.

Expediente:
Leitura de um trecho da Bíblia Sagrada a de um artigo da Declaração Universal dos Direitos Humanos pelo
Vereador Guilherme Araújo Nunes.
1. Leitura e votação da Ata da 9* Sessão Ordinária, de 04/04/2022;
2. Leifora e votação da Ata da 7* Sessão Extraordinária, de 04/04/2022;
3. Leitura e votado da Ata da 8* Sessão Extraordnária. de 06/04/2022. As Atas foram aprovadas por
unanimidade, em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples;
4. Parecer Contrário, de 31/03/2022, de autoria da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação, ao Projeto de Lei N* 40/2022-L. de 16/03/2022, de autoria dos Vereadores Diego Gouveia Costa
e Newton Dias Bastos, que Dispõe sobre o tombamento da 'Corrida de Aleluia' como patrimônio imateríai e
cultural no âmbito da Estância Turística de São Roque, e dá outras providências'. Aprovado por 8 (oito) votos
favoráveis. dos(a$) Vereadores{as] Antonio José Alves Miranda, Cláu(£a Rita Duarte Pedroso, Clovis Antonio
Ocuma, Guilherme Araújo Nunes, Israel Frandsco de Oliveira, Jullo Antonio Maríano, Rafael Tanzi de Araújo
e Thiago Vieira Nunes, a 7 (sete) votos contrários, dos vereadores Diego Gouveia da Costa, José Alexandre
Pierroni Dias, Marcos Roberto Martins Arruda, Newton Dias Bastos, Paulo Rogério Noggerinl Júnior, Rogério
Jean da Silva e Wlliam da Silva Albuquerque, em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria
simples;

5. Parecer Contrário, de 07/04/2022, de autoria da Comissão Permanente de Constituição. Justiça e
Redação, ao Projeto de Lei N* 44/2022-L. de 25/03/2022, de autoria do Vereador Israel Francisco de Olivei
ra, que 'Dispõe sobre a corKessão de descontos em restaurarrtes ou similares a clientes que passaram por
cirurgia bartátrica ou qualquer outra gastropiastia e dá outras providências'. Mediante requerimento verbal do
autor, o Projeto foi retirado por 13 (treze) votos favoráveis, dos(3s)Vereadofes{3s) Antonío José Alves Miranda,
Cláudia Rita Duarte Pedroso. Clovis Antonio Ocuma, Diego Gouveia da Costa, Guilherme Araújo Nunes, Israel
Francisco de Oliveira, José Alexandre Pierroni Dias, Marcos Roberto Martns Arruda, Newton Dias Bastos,

Paulo Rogério NoggeriniJúnIor, Rafael Tanzi de Araújo, Rogério Jean da Silva e Thiago Vieira Nunes, a 1 (um)
voto contrário, do Vereador V^lliam da Silva Albuquerque, em única discussão e votação nominal, com quõium
de maioria simples; e

6. Requerimento N® 83/2022, de 11/04/2022, de autoria dos Vereadores Rogério Jean da Silva e New
ton Dias Bastos, que 'Solicita a inclusão do Requerirrrento n' 62/2022, em regime de tramitação de urgãnda
especial, na pauta da 10* Sessão Ordinária, da 11/04/2022'. C Requerimento foi aprovado por unanimidade,
em única discussão e votação nonrinal. com quórum de maioria absoluta.
Projetos do Executivo:
1. Projeto de Lei N® 40/2022-E. de 06/04/2022. de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a
abertora de crédito adicional suplementar no valor de RS 2.500.000,00 (dois milhães e quinhentos mil reais)'.
Projetos do Legislativo:

1. Projeto de Lei N® 35/2022-L, de 10/03/2022, de autoria do Vereador Clovis Antonio Ocuma, que 'Dis
põe sobre a ofídalizaçâo das 'Rotas de Cidoturismo' na Estância Turística de São Roque';
2. Projeto de Lei N® 48/2022-L. de 05A)4/2022, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que 'Dá
denominação de Viela Neide Scavariello Fwreira' a via localizada no Jardim Bandeirantes';
3. Projeto de Lei N® 49/2022-L, de 05/04/2022, de autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, que
'Dispõe sobre a otidalização do trajeto da Romaria dos Cavdeiros de São Jorge, de São Roque a Pirapora do
Bom Jesus'; e

4. Projeto de Resolução N® 13/2022, de 10/03/2022, de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerinl
Júnior, que 'Altera a redação do 'capuf do artigo 156 do Regimento Interno - Resolução N® 13/1991, referente
ao horário das sessões ordinárias'.

Requerimentos:
1. Vereador José Alexandre Pierroni Dias: N® 61/2022 - Solícita informações sobre a paralisação da

obra da "Areninha" iocatizada no bairro Vinhedos;

2. Vereador Nesvton Dias Bastos: N° 60/2022 - Solicrta informações a respeito da pesquisa de satisfa
ção realizada pela Crganizaçâo Social CEJAM, e dimigada pela Prefeitura Municipal de São Roque;
3. Vereadores(8S) Rogério Jean da Silva, Marcos Roberto Martins Arruda, filiam da Silva Albuquer
que, Cláudia Rita Duarte Pedroso e Clovis Antonio Ocuma: N' 26/2022 - Convoca a Diretora de Obras, Sra.
Marina Magalhães, para prestar esclarecimentos à Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos; e
4. Vereadores Rogério Jean da Silva. Newtor\ Dias Bastos, Diego Gouveia da Costa e Paulo Rogério
Noggerini Júnior N® 62 - Solidta informações a respeito do Concurso Público de Provas N® 4/2019, homologa
do em 11 de janeiro de 2022, para cargos de Advogado Público na Prefeitura de São Roque.
Indcações:
1. VereadorAntonio José Alves Miranda: N® 382-SoKcita o fechamento de buraco na Rua Júlio Salvetti,

no Parque Primavera; N® 383 • Solicita manutenção nas ruas do Condomínio Morada dos Pássaros - Capela
do Cepo; N® 384 - Solicita a colocação de estrutura de um ponto de ônibus ao lado da entrada do Condomínio
Morada dos Pássaros - Capela do Cepo; N® 385 - Solidta motonivelamento e cascalhamento na Rua Jurad
Rezende de Oliveira, no Bairro Jardim Suíça Paulista; N® 386 - Solidta a limpeza do córrego na Avenida São
Manoel, no Jardim Viliaça, próximo à Igreja Congregação Cristã no Brasil; N® 387 - Solidta o fechamento do
buraco próximo ao cón-ego na Avenida São Manoel, no Jardim Viliaça: N® 386 - Solidta a limpeza do mato na
canaleta de curso de água, da gota de retomo da antiga Rodovia Raposo Tavares, Jardim Vilaça; N® 389 -
Solicita o fechamento da boca de lobo existente na gota do Retomo Bairro/Centro, na antiga Rodovia Raposo
Tavares, Jardim VíSaça; N® 390 - Solidta a poda na árvore, que está encobrindo o bico de luz, no fina) da pas
sarela em frente á EMEF Germano Negriní no Taboão; e hf 391/2022 - Solidta a limpeza e poda em geral nas
escadas e árvores no finai da passarela de pedestres, em frente à EMEF Germano Negriní no Taboão;
2. Vereador Guilherme Araújo Nunes: N® 366 - Solidta transporte escolar no Bairro Monte Serrat; N®
369 - Solicita limpeza e poda de mato na Escola de São João Velho; N® 370 - Solidta asfalto na Estrada
Aguassai; e N® 371/2022 - Solidta a reconstrução da Praça Bauru, localizada na entrada principal do Jardm
Camargo;

3. Vereador José Alexandre Pierroni Dias: N® 392 - Solidta a realização dos serviços de limpeza no cór
rego do Rosário; N® 393 • Solicita o motonivelamento e o cascalhamento da Rua Florinda Maria da Cortceíçâo.
Planalto Verde; N® 394 • Solicita a realização dos serviços de motoníveiamento e cascalhamento na Alameda
das Canafístolas. Alameda das Magnólias, Alameda Catxeúva, Estrada da Fonte, no Bairro Planalto Verde; N®
395 - Solicita serviços de mctoniveladora e cascalhamento junto à Estrada dos Banos, Bairro Santo Antonio,
sentido Fazenda Butantã; N® 396 • Solidta motonivelamerrto e cascalhamento na Estrada do ibaté e na Estrada
Mário de Andrade (sentido Butantã); N° 397 - Solidta os serviços de motonivelamento e cascalhamento na Rua
M^elína Pires da Silva, assim como a implantação de tubulação para passagem de água; N® 398 - Solidta a
realização de reformas na ponte localizada na Estrada dos Banos, limite com o Município de Araçariguama, Sí
tio Velho; N® 399 - Solidta a reforma da Capela Santo Antonío (banheiros, estrada de acesso, AVCB, colocação
de extintores, acessibilidade, iluminação pública e cárrteras de segurança); N® 4CX} - Solidta o recapeamento
das vias públicas do Jardim Bela Vista; e N® 401/2022 • Solidta o asfaltamento da Estrada Mário de Andrade
até o limite com o Município de Araçariguama;
4. Vereador Rogério Jean da Silva; N° 361 - Solidta os serviços de roçada ao longo de toda a Praça do
Largo dos Mendes, localizada na região central do Município: N® 362 • Solidta os serviços de roçada ao longo
de toda a Avenida Aracaí, mais predsamente do trecho da Brasital até o Bairro Jardim René; N® 363 - Solicita
os serviços de roçada ao longo de toda a margem do rio existente na Rua Frederico Amosso, no Bairro Jar
dim René; N* 364 - Sotidta os serviços de motonivelamento e casc^hamento no trecho final da Rua Antonio
Joaquim de Moraes, no Bairro da Vila Moraes; N® 365 - Solidta os serviços de roçada no barranco localizado
entre as ruas/Mbano José de Oliveira e V^lter Dl Felíppo, mais predsamente defronte ao setor 192, ao lado do
Cemitério do Cambará; N® 366 - Solidta os serviços de roçada no terreno pertencente à Prefeitura, localizado
na Rua Papoulas, esquina com a antiga Rodovia Raposo Tavares, lado esquerdo de quem sobe no sentido á
\4la Mike; e N® 367/2022 - Solicita os serviços de limpeza e roçada no bosque que fica entre a Avenida AracaJ
e Avenida Santa Rita, localizado do lado oposto á Brasital, mais precisamente no Bairro da Vila Aguiar;
5. Vereador Thiago Vieira Nunes: N' 372 - Solicita roçada no Bairro São João Velho; N® 373 - Solidta
roçada na Vila Vinhas; N® 374 - Solidta roçada e Tapa-buraco" na Travessa Prof.* Rutte Rodrigues de Car
valho; N® 375 - Solidta atendmento odontdógico para alunos na EMEF Prof.* Sônia Maria Abreu Ghilardi, e
na EMEF Professora Olga de Toledo Farias; N® 376 - SoHdta manutenção na Estrada Mário de Andrade com
máquina patrol e cascalhamento; N® 377 - Solicita manutenção na Estrada do Butantã com máquina patrol e
cascalhamento: N® 378 - Solidta iluminação pública de led para os bairros Volta Grande e Monte Serrat; N® 379
- Solidta pavimentação nas estradas Mário de Andrade e Butantã; N° 380 • Soüdta que a praça de São João
Novo possa receber os artesãos para venderem os seus produtos; e N® 381/2022 • Solicita manutenção com
podas de árvores e roçada na Rodovia Eng.® René Benedito Silva.
Moções:

1. Vereadores Júlio Antonio Marlano e Diego Gouveia da Costa: N' 114 - De Pesar pelo faledmento do
estimado Senhor Ivanil Moreira;

2. Vereadores Newton Dias Bastos e Clovis Antonio Ocuma: N' 117 - De Pesar pelo faledmento da
estimada Senhora Maria Anna Baldche Massad e N® 120 • De Pesar pelo faledmento da estimada Senhora
Nausa Sabatini;

3. Vereador Rafael Tanzi de Araújo: N® 118- De Pesar pelo faledrrwnto da estimada Senhora Nicolína
Fdgéndo Pianelli;

4. Vereadores Thiago Vieira Nunes, Rafael Tanzi de Araújo, Israel Frarxisco de Oliveira, Júlio Antonio
Mviano e Clovis Antonio Ocuma: N® 116 - De Pesar pelo faledmento do estimado Senhor OdalrTanze;
5. Vereadores Thiago Vieira Nunes e Clovis Antonio Ocuma: N® 119 - De Pesar pelo falecimento do
estimado Senhor Wesley Ribeiro; e

6. Vereadores Thiago Vieira Nunes, José Alexandre Pierroni Dias e Clovis Antonio Ocuma; N® 115- De
Pesar pelo faledmento da estimada Senhora Ana Paula da Silva Santos.

analiaadM na avftadianta-'

1. Moções de Pesar a Mesa Diretora as encaminhará.
2. Indcações: a Mesa Diretora as encaminhará.
Tribuna:

Rzeram uso da Tribuna os(as) Vere8doree(3S): 1) Diego Gouveia da Costa; 2) José Alexandre Pierroni Dias;
'Oi, boa tarde a todos Vereadores, Senhora Vereadora, Presidente Júlio, quero começar dzendo sobre o meu
projeto do biodiesel. Esse Importante projeto que será votado na tarde de hoje e que será de Importânda para

Câmara Municipal da Estância Turística de
Sáo Roque"Vereador Dr. Júlio de Lucca"

dirnnuir as mortes aqui na nossa ddade. Trata-se de uma epidemia, uma epidemia siiendosa e invisivel. O que
é essa epidemia? Material particulado de aumento de C02 em todos os locais onde que o se usam o petróleo
ou derivados do petróleo. Então, com esse projeto, a gente busca fazer uma diminuição gradativa do uso do
diesel comum nos ônibus Urbanos. De que forma? Redução de 25% em 2023, 50®A em 2024, 75% em 2025
e 100®A em 2026. Dessa forma, São Roque será um exemplo do uso correto e de medidas contra a poluição
ambiental, que piora muito os estados pulmonares das pessoas, aumentando, e multo, o nível de gripes, res-
friados e de lesões por câncer nas pessoas, principalmente, idosos e crianças. Também quero falar sobre o
asfaltamento da Rua Antônio de Moraes, lá no Buracão, lá no Cambará, que é um local que a gente sempre
tem lutado por. Só que tem um problema muito sério nessa rua que vai ser asf^ada agora. A rua vai ficar muito
estreita, o projeto é ruim, escute, o projeto é ruim, na Rua Antônio José de MOTais. Por quê? A rua vai ficar es
treita. Agora mesmo um caminhão foi passar, junto com uma perua Korrtoi, não teve espaço para se passar, e a

rua é bem larga. Então, eu quero fazer um apelo, mas, esses apelos al, como a gente apela para Maria, Maria
mãe de Jesus. Pelo arrvar de Deus, alargue a Rua Antônio José de Morais, no Buracão. Vai ficar um serviço
muito ruim. Averba está lá, o projeto está lá, a população vai ̂ tar e isso va ser muito oiim. Eu quero falar, tam
bém, sobre a Santa Casa, infelamente, outro problema. Uma senhora de 80 anos, que eu já falei dela nessa
Tritxjna, por conta de uma tomo^afia que não foi feita na hora, por causa de umAVC. Demorou tanto, demorou
tanto, a mulher acabou indo para Sorocaba fazer a tomografia, e o problema não era nada da tomogratia, era
simplesmente uma infecção na urina e essa mulher estava desorientada por conta dessa infecção de urirta. Al,
pasmem, vocês, o médico ultrassonografista, de lá de Sorocatta, junto com o da imagem disse 'precisa fazer o
exame de urina na mulher*. Então, olha a barbaridade, a mulher esteve intemada na Santa Casa, foi mandada

embora sem o exame de urina, Marquinhos, depois voltou para fazer o exame de urina. E a mulher não está
nada bem, por corria de tudo isso. Então, a saúde está muito, muito precária aqui na nossa cidade, mas o valor
continua sendo um dos mais altos pagos para a saúde. O acrésciim de Um Milhão e 'tarará' para a conta da
Santa Casa. E por último quero falar dessa grande compra, exclusividade. Eu quero saber qual é o significado
e a importânda e o valor de comprar o Morro do Saboó, numa ddade que está arrebentando e com dinheiro
no bolso. ̂  comprar um Morro do Sabão interesse para a população. O esporte, é o esporte Importante, mas
o valor que vai ser pago, dois milhões e melo. õ população, dois milhões e meio para comprar o morro do Sa
boó. São Roque predsa de saúde, de educação. O dnheiro das protessoras não vem, mas o dinheiro para o

morro do Saboó, está lá. Então nós vamos fazer Requerimento, sim, o quantos forem necessários para saber
a validade dessa compra. O que São Roque ganha com conprar um morro. Já tá comprando uma Pedreira, tá
comprando um morro. Foi comprar Santa Casa, não teve negódo. Dinheiro no tKÍso tem, agora não adianta
atirar para todos os lados se não tem foco, vai ficar gastando o dinheiro público e dinheiro não recebe desaforo
não. Se comprou e comprou errado, quem vai sofrer é a população mais uma vez. E por último, o Guilherme
não tá por ai? Eu 'tó' querendo saber da reunião que foi marcado com a com as professoras. O què que deu.
O quê que deu, Marquinhos, a reunião? Então, eu quero perguntar para ele aqui se teve reunião.' Cedeu o
aparte aos Vereadores Júlio Antonio Mariano e Guilherme Araújo Nunes. 'Então, o que eu fico pensando, è a
vida da gente são feitos são nós somos feitos encontros né e nesses encontros existe os compromissos o que

a gente vè aqui o Guilherme bem orientado bem querendo resolver a solução dos problemas, só que a gente
não vè esse mesmo empenho do Prefeito e infelizmente as pessoas têm que ter compromisso, compromisso
com a educação em primeiro lugar. A gente não gosta de falar muito, é certo que Vereador tem que falar bas-
tarrie, mas as escolas estão deterioradas com essa maquiagem, é chuva em dma de aluno, é parede rachada,
é quadras sem funcionalidade. E não vem de hoje, a gente lamenta a falta de diálogo do Prefeito com todas as
pessoas ligadas à educação. Só que poiítíca não é assim, ganha e some. Político tem que pôr o dedo na ferida
e atuar goste ou não goste. Eu quero parabenizar o Prefeito Cláudio Góes, porque ele põe o dedo na ferida e
ele atuava de uma forma de consenso dentro dessa Prefeitura. Mas, as coisas não são do jeito que a gerrie
quer, Infelizmente. Obrigado, Presidente.* Cedeu aparte ao Vereador Rogério Jean da Silva; 3) Jullo Antonio
Maríano; 4) Marcos Roberto Martins Arruda; S) Newton Dias Bastos; e 6) Paulo Rogério Noggerini Júnior.
Ordem do Dia:

1. Projeto de Lei N® 3/2022-L, de 14/01/2022, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que
'Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito da Estância Turística de Sâo Roque, da divulgação de informações
sobre obras públicas paralisadas e dá outras providências'. Rejeitado por 8 (oHo) votos contrários, do^as)
vereadoresfas) Antonio José Alves Miranda, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Clovis Antonío Ocuma, Guilher

me /Vaujo Nunes, Israel Francisco de Oliveira, Jullo Antonio Mariano, Rafael Tanzi de Araújo e Thiago Vieira
Nur^es, a 7 (sete) votos favoráveis, dos vereadores Diego Gouveia da Costa, José Alexandre Pierroni Dias,
Marcos Roberto Martins Arruda, Newton Dias Bastos, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rogério Jean da Slva e
Wllíam da Silva Albuquerque, em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples;
2. Projeto de Lei N® 15/2022-L. de 08/02/2022. de autoria dos Vereadores Diego Gouveia da Costa a
Newton Dias Bastos, que 'Denomina 'Espaço Prefeito Dr. Henrique Luiz Amóbio' recinto pertertcente ao Re
canto Presidente Júlio Prestes ('Recanto da Cascata')'. Mediante requerimento verbal do autor, a discussão do

projeto foi adada por 1 (uma) sessão, por unanimidade, em única dscussão e votação nominai, com quórum
de maioria »mples;

3. Projeto de Lei N®21/2022-L, de 17/02/2022, de autoria dos Vereadores José Alexandre Pierroni Dias.
Rogério Jean da Silva, Newton Dias Bastos e Marcos Roberto Martins Arruda, que'Dispõe sobre a utilização de
Biodiesel B20 nos motores a combustão interna Independentemente da tecnologa motora utilizada «m todos
os ônibus do Sistema de Transporte Urbano de Passageiros da Estância Turística de São Roque'. Aprovado
por unanimidade em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples;
4. Projeto de Deaeto Legislativo N® 2/2022, de 15/03/2022, de autoria do Vereador Diego Gouveia da
Costa, que 'Dispõe sobre a concessão de titulo de cidadão sâo-roquense ao Senhor Emir Atonso Garcia Be-
chir'. Aprovado por unanimidade em única discussão e votação nommal, com quórum de maioria qualificada;
5. Projeto de Lei N® 38/2022-L, de 16/03/2022, de autoria dos Vereadores Diego Gouveia da Costa e
Newton Dias Bastos, que 'Cría o Programa Municipal da Crossfit Adaptado'. Aprovado por unanimidade em
única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples;
6. Projeto de Resolução N® 12/2022, de 21/03/2022, de autoria do Vereador Pauto Rogério Noggeri
ni Júnior, que 'Altera o inciso I e a alínea 'a' do Inciso II do artigo 290 do Regimento Intemo - Resolução n®
13/1991, referente ao uso da Tribuna Üvre*. Mediante requerimento verbal do autor, a discussão do projeto
foi adiada para a próxima sessão, por unanimidade, em única dscussão e votação nominal, com quórum de
maioria simples;

7. Projeto de Lei N® 33/2022-E, de 23/03/2022, de autoria do Poder Executivo, que 'Dá nova redação ao
arl 82-A, acrescenta os §§ 3® e 4® ao art 68 e revoga o parágrafo único do art 83 e o art 54, todos da Lei Mu
nicipal n® 4.292, de 9 de outubro de 2014'. Emerida N® 1, de 11/04/2022, de autoria do Vereador Rogério Jaan
da Silva e Emenda N®2, de 11/04/2022, de autoria do Vereador Júlio Antonío Mariano. Mediante requerimento
verba! do Vereador Newton Dias Bastos, a discussão do projeto foi adiada para a próxima sessão, por 12 (doze)
votos favoráveis, dos(as) vereadores(3S) Cláudia Rita Duarte Pedroso, Diego Gouveia da Costa, Guilherme
Araújo Nunes, Israel Francisco de Oliveira, José Alexandre Pierroni Dias, Marcos Roberto Martins Arruda, New
ton Dias Bastos, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rafael Tsizi de Araújo, Rogério Jean da Silva, Thiago Vieira
Nunes e \A4iliam da Silva Albuquerque, a 2 (dois) votos contrários, dos Vereadores Antonio José Alves Miranda
e Clovis Antonío Ocuma, em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples;
6. Projeto de Decreto Legislativo N® 3/2022, de 28/03/2022, de autoria do Vereador Clovis Antonio
Ocuma, que 'Dispõe sobre a concessão de título de cidadão são-roquerrse ao Senhor Roberto de Lucena*.
/Lprovado por unanirridade em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria qu^ficada;
9. Projeto de Lei N® 46/2022-L, de 01/04/2022, de autoria de Cioiris Antonio Ocuma, que 'Insere, no
Calendário Oficial de Eventos da Estânda Turística de São Roque, a 'Tarde Kíds' e o 'Karaokê ICds". Medante
solicitação verbal do autor, a discussão do projeto foi adado por 1 (uma) sessão, por unanimidade, em única
discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples;
10. Requerimento N® 26/2022. Rejeitado por 6 (oito) votos contrários, dos(as) vereadores(3s) Antonio
José Alves Miranda, Cláuda Rita Duarte Pedroso, Clovis Antonio Ocuma, Guilherme Araújo Nunes, Israel
Francisco de Oliveira, Jullo Antonio Mariano. Rateei Tanzi de Araújo e Thiago Vieira Nunes, a 7 (sete) votos
favorávás, dos vereadores Diego Gouveia da Costa, José Alexandre Pierroni Olss, Marcos Roberto Martins
Arruda, Newton Dias Bastos, Paulo Rogério Noggerirx Júnior, Rogério Jean da Silva e VMUiam da Silva Albu
querque, em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples. Requerimentos Nos 60, 61
e 62. Aprovados por unanimidade em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria sirrples.
Explicação Pessoal:

Pronunciaram-se na seção de Explicação Pessoal os(as) Vereadores(as): 1) Rogério Jean da Silva; 2] Thiago
Vieira Nunes; 3) William da Silva /Ubuquerque; 4} Antonio José Alves Miranda; e 5) Claudia Rita Duarte Pedro
so.

Consoante preceitua o§5® doAil 1®da Resolução n® 04, de 08 de janeiro de 2022, o vídeo do pronunciamento
dos Vereadores nesta sessão consta, na Integra, no sitio de íntemet da Câmara e no Cand Ofídal do Youtube,
que podem ser acessados por meio dos links:
http://www.camarasaoroque sp.gov.br/ e https://www.youtube.com/wBtch7vsjDpulH0TBAc.
Er>cerram-se os trabalhos às 19h23min.

Resolução N®011-L
De 19 de abril de 2022.

(Projeto de Resolução n' 015-L, de 12/04/2022, de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes-PL)

Prorroga o prezo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - Instituída para acompanhar
o cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art 1° Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, no8terTT>o8do §8® doartigo 117, do Regimento Interno, o pra
zo para o funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes-CAR, instituída pela Resolução n®003-L, de
08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo • SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 26 de dezembro
de 2011.

An 2* Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Aprovada na 11* Sessão Ordinária, de 16 de abril de 2022.

JÚLIO ANTONIO UARIANO

Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo


